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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 008/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA 
DO SUL/MG. 
CONTRATADO: JÚLIO APARECIDO BARBOSA 
OBJETO: Prestação de serviços de atividade de ensino de 
Capoeira, atendendo as necessidades do CRAS, para 
desenvolvimento de atividades de fortalecimento de vínculos. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
0213.0008.0244.0013.0001.0103.33903900, fichas 486, 487, 
488. 
DO VALOR: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais), sendo o 
valor mensal de R$ 780,00 (Setecentos e oitenta reais). 
DA DURAÇÃO DO CONTRATO: O contrato entrará em vigor 
em 11 de fevereiro de 2019 e terá validade até 11 de dezembro 
de 2019. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2019 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
Pelo presente ATO, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para contratação de R.E.O. VALIAS PRODUÇÃO 
CULTURAL, CNPJ 17.695.288/0001-69, com sede na Rua 
Haroldo Mariano, nº 239, Bairro Jardim Vitória, na cidade de 
Poços de Caldas/MG, para apresentação de show da Banda 
CANDIERA, a um custo total de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
Dotação orçamentária nº 0207.0013.0392.0007.0001.0060-
339039, ficha 324. A contratação será para a realização de 
show no dia 22 de fevereiro de 2019, nas festividades em 
comemoração ao 56° Aniversário de Bandeira do Sul/MG, na 
Praça da Matriz de Bandeira do Sul/MG, sob Inexigibilidade de 
Licitação n° 004/2019. 
Bandeira do Sul, 15 de fevereiro de 2019. 

JOSÉ DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 009/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA 
DO SUL/MG. 
CONTRATADO: LUIZ GUSTAVO RAMALHO BOLOGNANI 
OBJETO: Prestação de serviços de aula de Jiu Jitsu, para 
desenvolvimento de atividades de fortalecimento de vínculos, 
atendendo as necessidades do CRAS. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0213.0008.0244.0013.0001.0103.33903600, fichas 489, 490, 
491. 
DO VALOR: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais), sendo o 
valor mensal de R$ 780,00 (Setecentos e oitenta reais). 
VIGÊNCIA: O contrato entrará em vigor em 11 de fevereiro de 
2019 e terá validade até 11 de dezembro de 2019. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2019 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

SETOR DE COMPRAS 

SETOR DE LICITAÇÕES 
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